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SlfMTJLA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo

Municipal a elevar os vencimentos do Pessoal

da Prefeitura e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Cruz Machado, aprovou e Eu MIECZISIAW OTTO, Pré

feito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

ART. 12.- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a conce-

der um aumento de 15$(quinze por cento) nos vencimentos de todo o pes-

soal do Quadro Permanente da Municipalidade, a partir do mês de aforil
•»

do corrente ano.

ART. 22.- As despesas decorrentes do Art. 12 desta "̂ ei, correrão por

conta das Dotações Próprias do Orçamento para o corrente exercício.

ART. 32.- Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revoga-

^das as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz Machado, em 27 de

abril de 1989

MIECZISLA1 OTTO

Prefeito Municipal Secretario Administrativo


